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INTRODUÇÃO 

Os conflitos são inerentes ao ser humano, em todas as relações podem ocorrer 

conflitos, e na área da saúde não é diferente, ocorrem diversos fatores que desencadeiam em 

conflitos na dimensão jurídico-sanitária. Esses conflitos dizem respeito a pacientes, médicos, 

gestores de saúde e usuários, e são propícios para desencadear a judicialização da saúde, 

fenômeno que  tem aumentado cada vez mais, se tornando algo corriqueiro para busca de 

efetividade do direito à saúde, tanto em esfera pública como também privada. Dessa maneira, 

cabe lembrar que a judicialização é um direito de todo cidadão, buscar a via judicial para ter 

efetividade em seus direitos fundamentais, que aqui no caso em questão trata-se da saúde, algo 

muito valioso a todos de extrema importância. Por isso é necessário que seja efetuada a 

manutenção da mesma, a fim de garantir uma melhor qualidade de vida às pessoas. 

Diante disso, a abordagem sobre o tema é muito relevante, tendo em vista que a saúde 

é demandada diante da ineficiência do sistema, em prestar atendimento adequado, e fornecer 
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medicamentos necessários, e quando ocorre a escassez na perfectibilização das demandas, as 

pessoas optam pela busca da via judicial para garantir tal direito, a fim de conseguir realizar a 

manutenção de sua saúde e salvaguardar a sua vida. A judicialização da saúde não é algo novo, 

já vem desde longo tempos sendo praticada, para assim as pessoas conseguirem garantir 

tratamentos adequados. Esse fenômeno tornou-se algo iminente tendo em vista as rupturas dos 

sistemas de saúde, a falta de atendimento adequado, a falta de fornecimento de medicamentos, 

tudo isso é propício para desencadear litígios na área da saúde. 

Nesse viés, o fenômeno de judicialização é algo que abre dois espaços, um positivo 

pois garante o direito à saúde das pessoas e outro lado negativo pois afeta diretamente na 

distribuição de recursos e efetividade do sistema público de saúde. Diante das questões que 

abarcam esse fenômeno da judicialização, questiona-se: A judicialização da saúde é o caminho 

mais viável para tratar as demandas sanitárias? O presente trabalho busca o estudo acerca do 

tema, a fim de evidenciar sobre as possibilidades que melhor se adequam ao estudo. 

O presente trabalho demonstra a importância da proteção dos Direitos Humanos, o 

qual faz parte da Agenda 2030 da ONU, e engloba o direito à saúde que é um direito de todo 

cidadão, juntamente ao ODS 3: Saúde e bem- estar, a fim de assegurar uma vida saudável e 

promover o bem-estar para todos, em todas as idades. 

 

METODOLOGIA 

O estudo sobre o tema busca analisar e investigar sobre o fenômeno de judicialização 

da saúde no Brasil, que ocorre diante dos conflitos sanitários, no sentido de entender sobre esse 

fenômeno e se o mesmo é a maneira mais adequada para buscar efetividade do direito à saúde. 

Diante disso, a pesquisa tem como aplicabilidade uma abordagem hipotético-dedutivo e uma 

análise bibliográfica, a fim de compreender sobre os conflitos sanitários e se o fenômeno de 

judicialização é um caminho pertinente a ser usado em primeiro momento para buscar 

efetividade do direito fundamental à saúde. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

A cultura litigiosa é voltada para a resolução do conflito por meio da figura do juiz, 

isso porque as pessoas têm em mente a figura de que somente o juiz possui exclusividade para 

resolver conflitos (Miklos; Miklos, 2021, p. 11). E isso é algo natural do ser humano, assim 
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como os conflitos são algo inerente, que ocorrem no dia a dia das pessoas, nas mais variadas 

esferas. Diante disso, o conflito surge e necessita de uma resolução, sendo algo normal que 

independe de “grau de proximidade”, mas afeta cada pessoa de uma maneira, pois cada ser tem 

um modo de agir sobre determinado conflito (Nascimento, 2020, p. 11). 

Assim, os conflitos também abarcam a esfera da saúde, e podem levar a judicialização 

para buscar a efetividade de tal direito, a judicialização não é um fenômeno novo, que foi 

descoberto agora na atualidade. Esse fenômeno vem sendo constatado desde 1990, nessa época 

as pessoas ingressam com ações no Poder Judiciário para buscar a garantia de tratamento para 

o HIV, e as decisões favoráveis contribuíram de forma significativa o acesso de maneira 

universal e integral aos serviços de saúde. Diante disso, houve um grande aumento no número 

de demandas judicializadas, tornando-se um fenômeno na área da saúde, a fim de efetivar tal 

direito (Vieira, 2023, p. 2). 

Nesse viés, a judicialização é configurada como a maneira de “acessar ações e os 

serviços públicos”, Xavier (2017, p. 2) expõe: 

 

A judicialização é uma forma de acesso às ações e aos serviços públicos de saúde. Esta 

garantia constitucional, quando utilizada de forma indevida, gera efeitos negativos, com 

impactos orçamentários e financeiros capazes de afetar a execução das políticas 

públicas de saúde, destacando-se as ações judiciais na área de assistência farmacêutica 

e oncológica. 

 

Sob esse aspecto, o fenômeno de judicialização abre dois pontos, sendo um positivo 

pois auxilia na efetividade do direito à saúde, garantindo que seja cumprido determinadas 

demandas em favor do paciente ou usuário do sistema de saúde. E por outro lado, afeta de forma 

negativa pois é demandada individualmente, e impacta sobre o orçamento público, causando 

um desequilíbrio, e acaba favorecendo apenas uma pessoa e não a coletividade, prejudicando 

as demais pessoas que precisam de acesso a sistemas de saúde. Dessa forma, a judicialização 

de um lado é benéfica, pois garante o direito à saúde e induz na melhoria de respostas por parte 

do Estado, e de outro lado possui um tratamento “desigual”, pois visa o direito de forma 

individual (Vieira, 2023, p.3). 

Dessa forma, a judicialização da saúde se deriva principalmente pela falta de acesso 

adequado a serviços de saúde, as autoras Aguiar, Dornelles e Schaefer  (2020, p. 81) explicam: 

 

A judicialização da saúde tem ocorrido com maior frequência em razão da dificuldade 

da população, em especial as classes menos favorecidas economicamente, em acessar 

uma prestação de serviço adequada, que atenda não só o direito à saúde, mas também 
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às expectativas geradas em relação a este tipo atividade, que dificilmente compreende 

o erro ou resultado ineficaz. 

 

 Nesse sentido, são inúmeros os fatores que contribuem para que ocorra a ineficiência 

do direito à saúde, os problemas de gestão, gastos públicos, tem grande influência e 

desencadeiam a judicialização, pois tais problemas contribuem para que haja a inefetivação do 

direito à saúde de forma plena. No que tange a solicitação de medicamentos, tal solicitação 

ocorre pela via administrativa, mas a falta de recursos para custeio contribui para que tal 

demanda seja levada ao judiciário, a fim de que seja fornecido determinado medicamento para 

manutenção da saúde (Sturza; Sippert, 2019). 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante o exposto, pode concluir-se que os conflitos relacionados à saúde tem se 

tornado cada vez mais corriqueiros, tendo em vista que ocorre falta de atendimento adequado, 

falta de leitos, negativas em solicitações de medicamentos, e tudo isso contribui para que as 

pessoas busquem a via judicial para ter efetividade do direito à saúde. Essa falha no sistema, 

em prestar o serviço de maneira adequada se torna um fator preponderante para a busca pela 

via judicial, para assim conseguir suprir essa inefetividade e conseguir uma resposta efetiva 

sobre as demandas relacionadas à saúde. Ademais, a judicialização abre um espaço de debate, 

pois vai abrir um leque com duas esferas, de um lado a garantia do direito à saúde e de outro 

lado interfere diretamente na eficiência do próprio sistema de saúde. De todo modo, é preciso 

adotar medidas que consigam estruturar maneiras adequadas de resolver as demandas sanitárias, 

para isso combater o fenômeno de judicialização não é o caminho, mas sim criar espaços de 

diálogos que visem a efetivação das demandas sem necessidade de recorrer com frequência ao 

judiciário, a fim de deixar essa instância voltada a figura do juiz, para tratar demandas que 

realmente requerem um olhar de urgência e precisam de uma decisão judicial. 
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